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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERENCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Data: ____/____/_____ 

ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO Nº 17 e  
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO SANITÁRIO 

REVISÃO 01/2023 
 

01 – Razão Social: _________________________________________________________________________________________ 

02 – Nome Fantasia: _______________________________________________________________________________________ 

03 – Personalidade Jurídica:  
(  ) Pessoa Jurídica  
(  ) Pessoa Física 

03.1 – CNPJ/CPF nº ______________________________ 

04 – Endereço: ____________________________________________________________________________________________ 

05 – Nº _______ 06 – Complemento: ________________________________________________ 07 – CEP nº ______________ 

08 – Bairro: _____________________________________________________________ 09 – Município: ___________________ 

10 – UF: ___ 11 – Telefone: _______________________ 12 – E-mail: ______________________________________________ 

 

13 – Atividades a serem desenvolvidas:   
Selecionar (X) CNAE ATIVIDADE 

 4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – hipermercados 

 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – supermercados 

Legenda: S – Sim; N – Não; NA – Não se aplica à atividade desenvolvida;  
CF – Conformidade* *a ser preenchido pelo fiscal no momento da inspeção. 

 
ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO 

ITENS NECESSÁRIOS S N NA CF * 
O estabelecimento é abastecido com água da Casan e possui caixa d’água higienizada 
semestralmente? 

    

Lança o esgoto regularmente na rede pública (ou utiliza fossa séptica na inexistência da 
rede pública)? 

    

Áreas externas e internas do estabelecimento são livre de entulhos, objetos em desuso, 
pragas e animais? 

    

Aberturas externas das área de manipulação de alimentos apresentam telas milimétricas?     
Todo o lixo gerado é armazenado de modo protegido em uma lixeira até o momento da 
coleta pública? 

    

O banheiro encontra-se em bom estado de conservação e higiene e dispõe de água 
corrente, pia, sabonete líquido antisséptico, toalha de papel e lixeira com tampa acionada 
por pedal? 

    

Cumpre a legislação que proíbe que os banheiros tenham comunicação direta com as 
áreas de produção e armazenamento de alimentos ou ao refeitório? 

    

Em caso de adoção de controle químico para o controle de pragas, possui comprovante de 
execução do serviço expedido por empresa especializada? 

    

Possui local adequado para higiene de panos e para a guarda de produtos e utensílios de 
limpeza (separado da área de produção)? 

    

Os ambientes possuem boa ventilação natural ou artificial? Os equipamentos de ventilação 
(quando existente) são higienizados e com manutenção adequada? 

    

Piso, parede e teto são mantidos em bom estado de higiene e conservação?     
O depósito encontra-se limpo e organizado e os alimentos são armazenados sobre 
prateleiras ou estrados? 

    

Possui pia com água corrente para higienização das mãos nas áreas de manipulação de 
alimentos, providas de sabonete líquido antisséptico, toalha de papel e lixeira com tampa 
acionada sem contato manual? 

    

As luminárias são protegidas contra queda e explosão na área de manipulação de 
alimentos? 
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As lixeiras da área de manipulação de alimentos são dotadas de tampa sem acionamento 
manual? 

    

Os ambientes, área de manipulação, móveis, equipamentos e utensílios encontram-se em 
bom estado de conservação, higiene e livre de insetos e roedores? 

    

Manipuladores de alimentos utilizam uniforme de cor clara (calça, jaleco, touca e calçado 
fechado), exclusivamente no local de trabalho? 

    

Possui vestiário com armário para a troca de roupa e guarda dos pertences dos 
funcionários? 

    

Manipuladores de alimentos possuem carteira de saúde ou ASO atualizados?     
Manipuladores de alimentos possuem comprovantes de capacitação periódica em Boas 
Práticas de Manipulação de Alimentos? 

    

A rotulagem dos produtos comercializados estão de acordo com a legislação?     
Os produtos comercializados estão dentro do prazo de validade?     

AÇOUGUE TIPO A E TIPO B S N NA CF * 
O açougue Tipo A possui Responsável Técnico habilitado junto ao Conselho de Classe?     
No açougue Tipo A as instalações são climatizadas conforme exigido na legislação?     
No açougue Tipo A a moagem de carnes é realizada em local com temperatura não 
superior a 10°C? 

    

No açougue Tipo B apenas faz carne moída na presença do consumidor?     
No açougue Tipo B apenas realiza o porcionamento de carnes conforme o pedido do 
consumidor? 

    

Cumpre a norma de não temperar carnes no local?     
Somente expõe à venda produtos de origem animal em perfeito estado de conservação 
com registro no órgão competente (selo do SIM, SIE, SIF/SISBI)? 

    

Possui sistema de rastreabilidade que possibilite a identificação da origem de cada 
produto? 

    

Cumpre a legislação que proíbe o descongelamento de produtos congelados para vendê-
los como resfriados? 

    

Produtos conservados a frio são armazenados e expostos à venda conforme indicação do 
fabricante? 

    

Carnes e miúdos temperados são comercializados somente em embalagem fechada?      
PEIXARIA S N NA CF * 

Cumpre a legislação que veda a abertura/fracionamento das embalagens de pescado pré-
cozido e congelado? 

    

Os pescados provêm de estabelecimentos licenciados pelo órgão competente (SIF/SISBI, 
SIE, SIM)? 

    

O gelo possui procedência e é mantido em perfeitas condições de higiene?     
O pescado fresco é mantido no gelo, na proporção de 30% do peso da mercadoria?     
Os pescados resfriados são acondicionados em gelo e mantidos em temperatura entre -
0,5ºC a 2ºC? 

    

Produtos conservados a frio são armazenados e expostos à venda conforme indicação do 
fabricante? 

    

Legislações: Decreto Estadual 31.455/1987; Portaria Conjunta SES/SAR 264/2016; RDC ANVISA 216/2004 e outras.  
OBS: 1 – A Autoridade Sanitária Fiscalizadora, no exercício de suas atribuições, poderá exigir outros itens legislação.  
2– Este roteiro poderá ser revisto pela Vigilância Sanitária Municipal, sempre que necessário. 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO SANITÁRIO 
 

DECLARO ESTAR CIENTE DESTA NORMA E DEMAIS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES PARA A ATIVIDADE 
PRETENDIDA E ME COMPROMETO AO CUMPRIMENTO DAS MESMAS, ASSEGURANDO A QUALIDADE DOS  
PRODUTOS E/OU SERVIÇOS OFERECIDOS. 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 


